
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO 

INSTITUTO MACHADO DE ASSIS 

Seriedade, compromisso e competência. 

 

TESTE SELETIVO  
ERRATA 001/2015 

 
A Comissão Organizadora do Concurso Público da Prefeitura Municipal de União 

ALTERA o seguinte item, permanecendo os demais inalterados. 
 
 

Teresina, 24 de abril de 2015. 
 
 

Comissão Organizadora do Certame 

 

ALTERAÇÃO - ANEXO I - CARGO - 130  

 Onde se lê 

C
Ó

D
IG

O
 

CARGO 
C/H 

SEMANAL 

VENCIMENTO 

R$ 
TAXA R$ REQUISITOS VAGAS LOTAÇÃO 

130 Administrador 

Hospitalar 

40 2.970,67 80,00 Diploma de Curso Superior 

em Administração com 

Especialização em 

Administração Hospitalar 

(480 h); Registro no 

Conselho Profissional 

equivalente. 

01 

 

 

Hospital José 

da Rocha 

Furtado 

 

Leia-se 

C
Ó

D
IG

O
 

CARGO 
C/H 

SEMANAL 

VENCIMENTO 

R$ 
TAXA R$ REQUISITOS VAGAS LOTAÇÃO 

130 Administrador 

Hospitalar 

40 1.900,00 80,00 Diploma de Curso Superior 

em Administração com 

Especialização em 

Administração Hospitalar 

(480 h); Registro no 

Conselho Profissional 

equivalente. 

01 

 

 

 

Hospital José 

da Rocha 

Furtado 

 

 

 



ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO 

INSTITUTO MACHADO DE ASSIS 

Seriedade, compromisso e competência. 

 

TESTE SELETIVO  
ERRATA 002/2015 

 
A Comissão Organizadora do Concurso Público da Prefeitura Municipal de União 

ALTERA o seguinte item, permanecendo os demais inalterados. 
 
 

Teresina, 24 de abril de 2015. 
 
 

Comissão Organizadora do Certame 

 

ALTERAÇÃO - ANEXO I - CARGO -144 

 Onde se lê 

C
Ó

D
IG

O
 

CARGO 
C/H 

SEMANAL 

VENCIMENTO 

R$ 
TAXA R$ REQUISITOS VAGAS LOTAÇÃO 

144 Bioquímico 40 1.060,00  

80,00 

Superior completo e  
habilitação legal para o 
exercício da  
profissão  

01 

A Critério da 

Administração 

 

Leia-se 

C
Ó

D
IG

O
 

CARGO 
C/H 

SEMANAL 

VENCIMENTO 

R$ 
TAXA R$ REQUISITOS VAGAS LOTAÇÃO 

144 Bioquímico 40 1.060,00  

80,00 

•Graduação em Farmácia 
com habilitação em 
Bioquímica ou graduação em 
Farmácia de acordo com a 
Resolução Nº2/2002 
CNE/CES;  
•Registro no Conselho 
Regional de Farmácia – CRF.  

01 

 

A Critério da 

Administraçã

o 

 

 

 


